
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Messias Donato

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2024

(Do Sr. MESSIAS DONATO)

Solicita  informações  à  Sra.  Ministra  de
Estado da Saúde a respeito do desembolso
de  recursos  no  valor  de  R$  55  milhões
destinados a cidade de Cabo Frio/RJ.

Requeiro a Vossa Excelência,  com base no art.  50 da

Constituição Federal e na forma dos Arts. 115 e 116 do Regimento Interno,

sejam  solicitadas  informações  Ministra  de  Estado  da  Saúde,  Sra.  Nísia

Trindade, no sentido de apresentar a esta Casa esclarecimentos a respeito do

desembolso de recursos no valor de R$ 55 milhões destinados a cidade de

Cabo Frio/RJ.

JUSTIFICAÇÃO

Foi divulgado pela imprensa nacional1 que o Ministério da

Saúde desembolsou através da Portaria GM/MS nº 2.169 de 05 de dezembro

de  2023,  recursos  para  a  cidade  de  Cabo  Frio  no  valor  total  de

R$55.400.000,00.

Um aspecto particularmente intrigante é a disparidade de

valores,  evidenciada  pelo  fato  de  que  a  cidade  de  Cabo  Frio  recebeu

expressivos 53,56% do montante total, enquanto as demais 13 cidades foram

contempladas com quantias notavelmente menores.

1Disponível em https://www.poder360.com.br/saude/nisia-manda-r-55-mi-para-
cabo-frio-e-filho-vira-secretario/ *C
D2
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Messias Donato

Essa discrepância chama ainda mais a atenção quando

consideramos o contexto adicional da nomeação do filho da Ministra da Saúde

como secretário em Cabo Frio. A combinação desses dois elementos suscita

preocupações legítimas sobre a imparcialidade na tomada de decisões e a

necessidade de esclarecimentos para manter a integridade do processo.

Para  preservar  a  confiança pública,  é  crucial  confirmar

que  essa  nomeação  não  influenciou  a  alocação  de  recursos,  reforçando  a

independência nas decisões governamentais.

Além  disso,  medidas  concretas  para  garantir  uma

prestação  de  contas  transparente  e  rigorosa  devem  ser  delineadas.  A

população brasileira merece ter a certeza de que os recursos alocados serão

utilizados de maneira eficiente e em conformidade com as necessidades reais

da população local.

Com o intuito de avaliar a medida adotada pelo Ministério

da Saúde, solicitamos:

1. Pode o Ministério da Saúde fornecer uma explicação detalhada sobre os

critérios e métodos utilizados para a alocação de recursos financeiros 

para as cidades, especialmente no caso específico de Cabo Frio?

2. Existe um modelo ou fórmula específica que determinou a quantia de R$

55 milhões destinada a Cabo Frio? 

3. Outras 13 cidades receberam valores na mesma portaria. Sendo que 

Cabo Frio recebeu 53,56% dos R$ 103.424.037,68 ? Qual foi o critério 

utilizado para determinar as discrepâncias nos valores?

4. Pode o Ministério da Saúde confirmar que a alocação de recursos não 

foi influenciada por relações familiares, garantindo assim a 

independência e imparcialidade na tomada de decisões?

5. Quais medidas estão sendo adotadas para garantir que os recursos 

alocados para Cabo Frio sejam utilizados de forma transparente e *C
D2
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Messias Donato

eficaz? Como o Ministério da Saúde pretende assegurar uma prestação 

de contas rigorosa?

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado MESSIAS DONATO
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